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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 122, DE 19 E ABRIL DE 2010

A Secretária-Executiva do Ministério da Saúde, no uso das

prerrogativas constantes da Portaria GM/MS nº 93/2003, disposições

do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e consoante Processo

Administrativo nº 25000.156998/2008-92, resolve:

Art. 1º. Autorizar a modificação do Plano de Trabalho vin-

culada à Portaria SE/MS nº 519/2008, relativa à descentralização de

recursos para a Universidade Federal de Alagoas, publicada na Seção

1 do Diário Oficial da União de 17/12/2008, cujas alterações cons-

tantes do novo Plano de Trabalho passam a se constituir em peça

integrante da mencionada Portaria.

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CEARÁ

DECISÃO DE 8 DE MARÇO DE 2010

A Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização do Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 46, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.
Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro

Provisório ANS
Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.002804/2008-99 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir, em 08/05/2008, à M. C. S. DE F., INTERNAÇÃO HOSPITALAR.
Infração ao Art. 12, II, Lei 9.656/98

R$ 88.000,00 (Oitenta e oito Mil
reais)

MARCILENE M. B.DO VALE

PORTARIA No- 885, DE 20 DE ABRIL DE 2010

Habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de
Suporte Básico ou Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU 192 da Central de Maceió (AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 1.403/GM, de 07 de julho de 2004, que Estabelece recursos do

Estado de Alagoas, habilitado em Gestão Plena do Sistema Estadual, para o custeio do Serviço de
Atendimento Móvel às Urgências - SAMU 192, e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas
e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, e alterou o valor do incentivo
financeiro repassado as Centrais de Regulação Médica estabelecido pela Portaria nº 1.864/GM, 29 de
setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico
ou Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da Central de
Maceió - AL, conforme especificado a seguir:

Município UF Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Unidade de Su-
porte Avançado

(USA)

Competência a partir
de:

Valor Mensal Valor Anual

São Miguel dos
Campos

AL 01 00 Fevereiro/2010 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Vi ç o s a AL 01 00 Fevereiro/2010 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Porto Calvo AL 01 00 Fevereiro/2010 R$ 12.500,00 R4 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Estadual de Saúde de Alagoas.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 886, DE 20 DE ABRIL DE 2010

Institui a Farmácia Viva no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I,
parágrafo único, do art. 87, da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS, de 3 de maio de 2006, que aprova a Política Nacional
de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006, que aprova a Política Nacional de
Plantas Medicinais e Fitoterápicos e dá outras providências;

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.960, de 9 de dezembro de 2008, que a prova o
Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional de Plantas Me-
dicinais e Fitoterápicos;

Considerando que compete à direção nacional do SUS identificar os serviços estaduais e
municipais de referência nacional para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde,
conforme disposto no inciso XI do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Resolução nº 338, do Conselho Nacional de Saúde, de 6 de maio de 2004, que
aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica; e

Considerando a necessidade de ampliação da oferta de fitoterápicos e de plantas medicinais que
atenda à demanda e às necessidades locais, respeitando a legislação pertinente às necessidades do SUS
na área, resolve:

PORTARIA No- 887, DE 20 DE ABRIL DE 2010

Destina recursos financeiros ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU 192, para a aquisição de materiais, mobiliário e Equipamentos de

Tecnologia da Informática e Rede para a Central de Regulação Médica de
Urgência Regional de Pinheiro - MA.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 937/GM, de 15 de maio de 2008, que estabelece incentivo financeiro

ao Município de Pinheiro - MA, qualificado pelo Ministério da Saúde para a adequação de área física
da Central de Regulação Médica de Urgência; e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas
e financeiras de fomento à Regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, que no seu art. 7º destina
recursos financeiros para a aquisição de materiais e mobiliário e no art. 8º destina recursos financeiros
para a aquisição de Equipamentos de Tecnologia da Informática e Rede para as Centrais de Regulação
Médica, resolve:

Art. 1º Destinar recursos financeiros para a aquisição de materiais, de mobiliário e de Equi-
pamentos de Tecnologia da Informática e Rede para a Central de Regulação Médica de Urgência -
SAMU 192 Regional de Pinheiro - MA, conforme tabela a seguir:

UF Município População coberta
pela Central

Recurso financeiro para
Materiais e Mobiliário

Recurso financeiro para Equi-
pamento Tecnologia Informática

e Rede

Valor do Recurso (Par-
cela Única).

MA Pinheiro 134.108 hab. R$ 16.000,00 R$ 96.847,21 R$ 112.847,21

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, em parcela única, dos valores descritos no artigo 1° desta Portaria, para o Fundo Municipal
de Saúde de Pinheiro - MA.

Art. 3º Estabelecer, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência Regional de Pinheiro - MA.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE
PINHEIRO/MA

Nº MUNICÍPIO
1. Pinheiro
2. Bequimão
3. Santa Helena

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, sob gestão estadual,
municipal ou do Distrito Federal, a Farmácia Viva.

§ 1º A Farmácia viva, no contexto da Política Nacional de Assistência Farmacêutica, deverá
realizar todas as etapas, desde o cultivo, a coleta, o processamento, o armazenamento de plantas
medicinais, a manipulação e a dispensação de preparações magistrais e oficinais de plantas medicinais
e fitoterápicos.

§ 2º Fica vedada a comercialização de plantas medicinais e fitoterápicos elaborados a partir das
etapas mencionadas no parágrafo primeiro.

Art. 2º A Farmácia Viva fica sujeita ao disposto em regulamentação sanitária e ambiental
específicas, a serem emanadas pelos órgãos regulamentadores afins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 892, DE 20 DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar no Departamento de Informática do SUS em Bra-
sília, da Secretaria-Executiva, o cargo de Assistente Técnico, código
DAS 102.1, nº 05.0374.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 897, DE 20 DE ABRIL DE 2010

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto financeiro de Média e Alta Com-
plexidade do Estado de Sergipe

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o Ofício nº 668, de 11 de março de 2009, da
Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe; e

Considerando necessidade de ampliação da oferta de serviços
em saúde no Estado de Sergipe, resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos financeiros no montante de R$
20.500.000,00 (vinte milhões e quinhentos mil reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade
do Estado de Sergipe.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Estadual de Saúde de Sergipe, do valor correspondente a 1/12
(um doze avos) do valor estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0028
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade no estado de Sergipe.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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